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DISPÕE SOBRE A INCORPORAÇÃO DE IMOVEL RURAL AO PERIMETRO URBANO DA CIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incorporada ao perímetro urbano da cidade de Miguelopolis SP, uma gleba de terras com área total de 23,2601 há., localizada na Fazenda Lageado, neste município e comarca, de propriedade de  MARCOS ANTONIO JORGE, brasileiro, agricultor, portador do RG. 9.871.714  SSPSP., e CPFMF.028.167.108/74, casado no regime de comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77,  com FATIMA REGINA VALE DE ALMEIDA JORGE, brasileira, assistente social, portadora do RG. 9.438.523 SSPSP., CPFMF.159.769.298/00, residentes e domiciliados nesta cidade e comarca, na avenida Francisco do Amaral Peixoto, 195,  matrícula n.9.132, de 26/07/2013

Artigo 2º- A área incorporada ao perímetro urbano do Município de Miguelopolis Estado de São Paulo, Uma Gleba de Terras, contendo como benfeitorias, Granja de frango para corte, medindo 120,  m por 12,00m com capacidade para 17.000 aves, granja de suínos, com a capacidade de 130 matrizes e 950 cadetes, barracão de gestação e motel, medindo 46,00m por 9,00m, barracão de maternidade e creche, medindo 50,00m por 9,00m de recria e engorda, medindo 60,00m por 13,00m, fábrica de ração medindo 15,00m por 7,00m, escritório e laboratório da granja, medindo 7,00m por 9,00m, caixa d’água com capacidade de 20.000 litros, localizada na Fazenda Lageado, neste município e comarca, com a área de 23,2601 há, com as seguintes características e  confrontações:

  Tem início na Rodovia Municipal Ariosto Lino de Souza, divisa com a Avenida Marginal, no ponto de coordenadas UTM N=7.764.819,00; E=809.912,00. Daí segue por cerca, confrontando com Rodovia Municipal Ariosto Lino de Souza com azimute 180º 13’ 51”, numa distância de 530,91m; daí deflete a direita, com azimute 275º 15’ 17’’, numa distância de 478,98m confrontando respectivamente com a Área destinada a abertura de Rua (M. 8459), depois com Aparecido Antonio Donizete Moysés e sua mulher Cristina Maria Costa Moysés, Mussi Miguel Júnior e sua mulher Priscila Caram Tanajura Miguel (M. 8460); depois com a Área destinada a abertura de Rua da prefeitura Municipal de Miguelópolis-SP (M.8150); depois com Aparecido Antonio Donizete e sua mulher Cristina Maria Costa Moyses (M.8178); depois com a Área destinada a abertura de Rua da Prefeitura Municipal de Miguelópolis-SP (.8461); depois com Mussi Miguel Júnior e sua mulher Priscila Caram Tanajura Miguel (M.8462); depois Aparecido Antonio Donizete Moysés e sua mulher Cristina Maria Costa Moysés, Mussi Miguel Júnior e sua mulher Priscila Caram Tanajura Miguel (M.7938); até encontrar o Córrego do Lageado; daí segue pelo Córrego do Lageado, a favor do seu curso natural, com azimute 351º 49’ 50” numa distância de 47,42m; depois ainda pelo Córrego do Lageado com azimute 6º 59’ 28” numa distância de 75,19m; depois ainda pelo Córrego do Lageado com azimute 20º 07’ 50” numa distância de 13,44m; depois segue ainda pelo Córrego do Lageado com azimute 20º 07’ 50” numa distância de 56,15m; depois ainda pelo Córrego do Lageado azimute 358º 00’ 00” numa distância de 34,70m, totalizando com uma reta o azimute 6º 28’ 35” a uma distância de 226,90m curvilíneos, confrontando respectivamente com a Fazenda Santa Bárbara de propriedade de Wagner Moreira Tosta (M.3723) e depois com Antonio Barbosa Ferreira e sua mulher Meire Aparecida Moisés Garcia Ferreira (M.4700); daí segue ainda pelo Córrego do Lageado, com azimute 358º 00’ 00” numa distância de 56,15m; depois ainda pelo Córrego do Lageado com Azimute 353º 53” 29” numa distância de 90,69m; depois ainda pelo Córrego Lageadocom azimute 350º 27’ 50” numa distância de 46,66m; depois ainda pelo Córrego do Lageado com azimute 4º 02’ 09” numa distância de 50,81 totalizando com uma reta o azimute 356º 17’ 17” numa distância de 244,54m curvilíneos confrontando com Antonio Barbosa Ferreira e sua mulher Meire Aparecida Moisés Ferreira (M.4700); daí deflete a direita, com azimute 87º 15’ 40” numa distância de 470,25m, confrontando respectivamente com a Área Verde 2 (APP) – (M.8334), depois com a Área Verde 1 (M.8.333) da Prefeitura Municipal de Miguelópolis-SP,depois com os lotes nºs 18,017, 16, 15, 14, 13, 12, 11, 10, 9, 8, 7, 6, 5, 4, 3, 4, e 1 da Quadra N do Residencial San Marino (M.7718) de propriedade de Quito Liporoni e sua mulher Abgail Alves Cintra Liporoni, Antonio Fernandes Liporoni e sua mulher Maria Consuelo Porto Nunes Liporoni; depois com a Viela VII da Prefeitura Municipal de Miguelópolis-SP; depois com Lotes nºs 19, 18, 17, 16, 15, 14, 13, 12, 11, 10, 9, 8, 7, 6, 5, e 4 da Quadra M do Residencial San Marino (M.7718) de propriedade de Quito Liporoni e sua mulher Abgail Alves Cintra Liporoni, Antonio Fernandes Liporoni e sua mulher Maria Consuelo Porto Nunes Liporoni; depois com o Lote nº 3 da Quadra M do Residencial San Marino (M.8121) de propriedade de Bianchi e Barros Provedores e Informática Ltda ME; depois com o Lote nº 2 da Quadra M do Residencial San Marino(M.7718)  de propriedade de Quito Liporoni e sua mulher Abgail Alves Cintra Liporoni, Antonio Fernandes Liporoni e sua mulher Maria Consuelo Porto Nunes Liporoni; e por fim com a Avenida Marginal da Prefeitura Municipal de Miguelópolis-SP até chegar ao ponto onde teve início e finda a presente descrição.”

       Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas no plano de projeção UTM. INCRA: 950.017.264.369-3.
Art. 3º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 07 de dezembro de 2020.
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